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LEI Nº 5.547, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre a emissão de ruídos sono-
ros excessivos provenientes de escapa-
mentos de veículos automotores, impõe 
penalidades e dá outras providências. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Ibi-

tinga.  Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo 37, § 7º da Lei Or-
gânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

 
 
(Projeto de Lei Ordinária nº 202/2022, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori Padalino 
Rogério) 

 
Art. 1º Fica proibida a emissão de ruídos fora das normas e condições estabelecidas 

nesta Lei, produzidos por escapamento de veículos automotores.  
 
Art. 2º Fica estabelecido, para os veículos automotores, os limites máximos de ruídos 

nas proximidades do escapamento, para fins de fiscalização do Poder Executivo. 
§1º Aplicar-se-á a Resolução nº 418, de 25 de novembro de 2009, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente e suas atualizações, para os limites máximos de emissão de 
ruídos. 

§2º Os procedimentos de medição seguem o estabelecido na NBR 9714/1999 e suas 
atualizações. 

Art. 3º Os veículos concebidos exclusivamente para aplicação militar, agrícola, tratores, 
máquinas de terraplanagem e de pavimentação, bem como os de utilização es-
pecial e os que não são utilizados para o transporte urbano e/ou rodoviário, se-
rão dispensados do atendimento das exigências desta norma.  

 
Art. 4º Independentemente do nível de ruído medido, o motor, o sistema de escapa-

mento, o sistema de admissão de ar, encapsulamentos, barreiras acústicas e ou-
tros componentes do veículo que influenciam diretamente na emissão do ruído 
deverão ser mantidos conforme configuração original do fabricante, não apre-
sentando avarias, modificações ou estado avançado de deterioração. 

§1º Caso o sistema e componentes de trata o caput apresentem irregularidades, os ve-
ículos estarão sujeitos às mesmas penalidades previstas na presente norma para 
os que ultrapassam os limites de emissão de ruídos. 

§2º O sistema de escapamento, ou parte dele, instalado pelo fabricante, poderá ser 
substituído por sistema similar, desde que o nível de ruído não ultrapasse os li-
mites previsto na legislação.  

 
Art. 5º Considerar-se-á infrator, para os fins desta norma, o proprietário e o condutor 

do veículo em que se encontra instalado o escapamento ou componente emissor 
de ruídos sonoros acima do permitido. 
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Art. 6º A emissão de ruídos fora das normas e condições estabelecidas na presente 

norma, produzidos por escapamento de veículos automotores ou demais com-
ponentes definidos no Artigo 4º, sujeita o infrator às seguintes sanções: 
I – aplicação de multa, de caráter ambiental, lavrada por agente fiscalizador, no 
valor de 20 (vinte) UFMs (Unidade Fiscal do Município), valor que será dobrado 
na primeira reincidência e duplicado a partir da segunda reincidência, enten-
dendo-se como reincidência o cometido da mesma infração em período inferior 
a 30 (trinta) dias; 
II – aplicação de multa, apreensão e/ou remoção do veículo para regularização, 
por agentes de trânsito, nos casos e hipóteses constantes no Código de Trânsito 
Brasileiro e normas correlatas. 

 
Art. 7º Os valores das multas previstas nesta norma serão atualizados anualmente, pela 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou por outro índice que venha a 
substituí-lo. 

 
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta norma correrão por conta das dota-

ções orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
Presidente 

 
 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 29 
(vinte e nove) de agosto de 2.023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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